
PREFEITURA DO fflUDl[ÍPIO DE SARADDI 
PA,o munlEIPAL 

RUA JOSÉ EMILIANO DE GUSMÃO, 565 - FONE: 28-6543 - ex. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANA 

ePRTARIA 'ª 0,1120 
§dMULAt Concede Crati·ficação ••naal ao S•J. 
vidor Nuni-cipal lOS( SARBOSA Ot GUSM1iO, na 
rorma qu$ ••p~c1r1ca1 

MfLIO &REMES PEREIRA, Prefeito ftu• 
nie1pal d• $ iarandt, Estado do Per.a 
ná• na rorma do O~cretc Municipal' 
.nD 062/90, da 2S/0J./90, 

1'1 • Concad•t -ao Servidor PÚblico Municipol lOS( 8Af\60SA OE CUS"ÃO, 
portador da Ç$dule de Jd8ntidade RG. nG 1.962.896•SSP/PR., DCJ! 

pant• da runção da Encarregado da Oiviaio de Tesouraria, lota 
do no Departamento de ,azenda, 40% (quarente por cento) da GRA 
TlílCAÇÃO, incidente sobre o vencimento mensal, de confo:rmida 
da com o d1aposto no art. 1111 do Oeerato Munic:Lpal nl 062/90 , 
da 25/01/901. a partir do mês de Janeiro do corrente exeroioJ.o. 

RECISTRt•SE• PUBLlQUE•St t AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 25 da janeiro de 1990. 

Prefeito Municipal 



·~""·- PREFEITURA DO fflUDIEIPIO DE SARADDI 
PAIO munlEIPAl 

RUA JOSÊ EMILIANO DE GUSMÃO, 565 - FONE: 28-6543 - ex. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

SllMULA• Concede (;ratificação mensal ao • 
Servidct Municipal AL·ClDtS NUNES ITA JO•, 
RENTt, na forma que sepecifica& 

fffLlO GREMES PEREJ;RA, Prefeito MJl. 
nicipa1 de $a.randi, €atado do Pa• 
rami, na forma do Qecreto Munic.l-- 
pal nQ 062/90• da 25/01/90; 

R E 5 Oi. \I Et ...... -... ..... -- 
11 • Conceder ao Sarvidci- Público Municipal AU:lOES NUNES lTA JO• 

ftENTt, portador da Cédula de Jdent1dade RG• na 474.5J5•SSP/~ 
ocupante da· -Função de Encarreg.ado da IU.viaão de txped.iant•• '· 

. .... 
Comun1c1tçoes • Compras, lotado no Oo,partamanto d• Admintatra• 
ção, 40% (quarenta por cento) da CRATI-ílCACAO., incidonte so 
bre o vançimento menaal, de conformidade com o disposto noª-' 
tigo 10, do Decreto Nunictpal na 062/90t de 2~/01/90, a pai-•' 
tir d• Janeiro do e><el'cloio em cur·so. 

REGISTRE-SE, PUBLlQUE•SE E AílXt~ 

PAÇO MUNICIPAL, 25 de janeiro ôe 1990. 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA DO fflUDIEIPIO DE SARADDI 
PAJO fflUDIEIPAL 

RUA JOSÉ EMILIANO DE GUSMÃO, 565 - FONE: 28-6543 - ex. POSTAL, 13 
CEP 86,985 - SARANDI - PARANA 

PORT.ARIA Nl º!~L?.4 

St1MUbAt tgnc•d• Chratificação menaal ao •· 
Servidor ~unioipal Jost CARLOS B?fONl, na 
fol'ma qve espec1f'icat 

ff~lio rJrem1'e Pereira, Prefeita MJ:l 
nicipal de Sarandi• Estado do Pa• 
i-an,, na forma do Decreto Munioi• 
pal no 062/90• de 25/01/90• 

lê• Ccnceder ao Sei-vidor Püblioo "unicipal JOS! CARLOS Blf'ONI,po;.t 
tador da Cédula de Identidade RC. nt 1.227.358-SSP/PR.,: ·oc;u ... • 
pen ta da função de• Administrador Geral., lotado no Oepartamanw 
to de Serviços Urbanos,, Obras e VJ.açio., 40% ( quarenta por c·EP.!} 
to) d• GRATif"ICAÇitO, incidente sobre o vencimento mensal,. de 
conformidade com o diepost.o no art. 111. do Decreto Municipal• 
·na 062/90., de 25/01/90• a pa:rttr de Janeiro de l.990. 

REGISTRE•SE1 PU8L1QUE•SE E AílXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 25 de Janeiro da 1990. 

Prefeita "unicipal 


